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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CO~TRATO N° 08.08.0112017 

CO~TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO , 
QLE E~TRE SI CELEBRAM O ~tt;NICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA ll'TEC' 
COMERCIAL INDUSTRIAL L TDA., NA FORMA 
ABAIXO. 

Aos oito dias do mês de Agosto do ano de 2017. de um lado. o MU ICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA. pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP J sob o n° 07.000.300 0001-
1 O, com sede administrativa na A v. Imperatriz n° 1331. Centro, representado pelo Secretário 
Municipal de Administração Sr. EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA, brasileiro. casado. 
agente político, portador da cédula de identidade de n·· 23759152003-9 GEJL.SP-MA e do CPF 
n° 802.385.803-34, dora\ ante denominado simplesmente de CONTRA T MTE e. do outro lado, 
a empresa IUTEC C0~1ERCIAL INDUSTRIAL LTDA .. pessoa jurídica de direito pri,ado 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.909.208/0001-77. com sede na Rua Rio Grande do Norte n° 915. 
Mercadinho. Imperatriz - MA. neste ato representada pelo Sr. Acacio Sih a antos. brasileiro. 
solteiro. empresário. portador da cédula de identidade de n° 014878372000-5 SSP-MA e do CPF 
n° 642.680.803-25. doravante denominada simplesmente de CO~TRA TADO. tendo em 'ista o 
que consta no Pregão Presencial n° 0~5/201 7 - CPL. que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição. na parte em que com este não conflitar. resohem. de comum\ 
acordo. celebrar o presente contrato. regido pela Lei n° 10.520 '02 e Lei n° 8.666 93. mediante ;1s 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁlSl:LA PRI~IEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de sen iços de manutenção preventiva e corretiva de 
eletrodomésticos. com reposição de peças. para o atendimento das necessidades da 
Administração Pública Municipal, em conformidade com o Pregão Presencial n° 045 '2017-CPL 
e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e 
efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na 
forma da Lei n° l 0.520 2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
'\a execução do objeto do presente Contrato. obriga-se a CO~ TR. \ T ADA a em idar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes sJo 
confiados. obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço fornecimento. emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
111) reparar, corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
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IV) comunicar à FISCALIZAÇAO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará. sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato: 
11) Designar o sef\.idor Felipe Silva da Conceição. Chefe de Divisão, Portaria n° 215.'2017 para. 
na qualidade de fiscal. acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
111) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
A "igência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2017, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666.93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Modernização 

CLÁUSULA QUINTA-DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente contrato é de até R$ 80.000.00 (oitenta mil reais) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento a CONTRATADA será efetuado pela Secretaria Municipal de Finança~ ou por 
outro setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, ta;xas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os produtos. não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza. p 
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CLAUSULA SEXTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04.122.0052.2-008- Manutenção de Prédios Públicos em Geral- R$ 20.000,00 
3.3.90.39- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 
3.3.90.30- Material de Consumo 

12.361.0403.2-051- Manutenção das Escolas da Rede de Ensino Fundamental- R$ 30.000.00 
3.3.90.39- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 
3.3.90.30- Material de Consumo 

10.301.0102.2-068- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde- R$ 20.000,00 
3.3.90.39- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 
3.3.90.30- Material de Consumo 

08.244.0124.2-084- Manutenção do Fundo de Assistência Social- RS 10.000.00 
3.3.90.39- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 
3.3.90.30- Material de Consumo 

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parciat de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666'93. garantida pré\ ia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRil\1EIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem corno no atraso na 
execução contratuat o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
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PARAGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de l 0% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário. na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela \ia administrati\ a. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal. assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráte 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências 
contratuais e as pre\ istas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
contrato as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666 '93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78. da Lei n° 8.666/93. devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes. 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objeto 
efeti\amente executado até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE. feita em base contratual: 
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c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros. no todo ou em parte. sem autorização pré\ ia 
e expressa da CONTRATANTE: 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal. a execução do objeto: 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CO'!\ TRATAO A responderá por perda:; e danos que \ ier a sofrer a CO!\ TRA T A1\ f E. ou 
terceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa, da CO!':TRA T ADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSl'LA DÉCI\1A- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais pri\ ilegiado que seja. para dirimir quaisquer dú\ idas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E. para fim1eza e como prova de assim haverem, entre sL ajustado e contratado. é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que. depois de lido e achado conforme. é 
assinado pelá c~ tratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 08 de Agosto de 2017 

CO:-.JTRATA~ · 
,Secretário Municipal de Administração e Modernização 

_,~~~~~~~ 

/! ) ';1'0 (2.01?07 /?~li' t.JYt 
CPF: V7.?692572 76 
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